

Projeto de Resolução n° 5/ 2013

Suprime inciso IX do art. 177 e dá nova redação ao inciso XV do art. 175, ambos do Regimento Interno.

Art.  1° -  Suprime o inciso IX do art. 177 da Resolução n° 1, de 1º setembro de 2000, incluído pela Resolução nº 2, de 8 de junho de 2009.

Art. 2° - Dá nova redação ao inciso XV do art. 175 da Resolução n° 1, de 1° de setembro de 2000, com a seguinte redação:

"XV – Solicitação de informações ao Executivo Municipal, observados os seguintes requisitos:

a)  pedido justificado evidenciando o interesse público; e,

b)  especificação do fato ou dos fatos sobre os quais versa a informação."
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução nº 2, de 8 de junho de 2009.
Justificação


Entendemos que é necessária e urgente a reformulação, atualização e modernização de nosso Regimento Interno.

Temos nos sentido cobrados, quanto a agilidade nos processos de votação e debates, o “ir direto ao assunto”, sem rodeios e divagações desnecessárias.

Após estudos e atendendo o clamor público, na atual legislatura compartilhamos das mesmas diretrizes para a reformulação, visando agilidade  dos trabalhos na Câmara Municipal, apresentando assim, através desta resolução, o início de um modelo que compreendemos que dará ganho de tempo aos debates relevantes, que podem se seguir no momento oportuno das explicações pessoais de cada nobre edil desta Casa de Leis.

Indo direto ao ponto, pedimos assim, apoio aos demais nobres pares á esta importante iniciativa de projeto de resolução e que a mesma possa entrar em vigor o mais brevemente possível.

"Visamos democratizar e desburocratizar a informação e a comunicação.”
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